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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DISPENSA Nº 071/2023 

 

 

Processo Administrativo nº 27.755/2023 

 

Contratado: EDITORA IMIGRANTENSE LTDA 

CNPJ: 17.514.718/0001-07 

Valor Total: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais) 

 

Considerando as informações e documentos juntados ao processo, RATIFICO e 

HOMOLOGO a Dispensa nº 071/2023, objetivando a contratação de empresa para 

prestação de serviços de Marketing Digital, criação e edição de artes gráficas, design e demais 

especificações de acordo com o termo de referência. 

A contratação encontra amparo legal no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a 

R$ 50.000,00, no caso de outros serviços e compras. 

A escolha da contratada foi realizada considerando o preço mais vantajoso para 

Administração, visto que, das propostas recebidas, fora a de menor valor. 

Publique-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

GERMANO STEVENS 

Prefeito Municipal de Imigrante 
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